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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

Lei nQ 73L. 
de 7 de março de 1.968.- 

" goncede título de " Cidadão Santarritense " 

e contém outras provid;ncias ".. 

O Povo do Municipio Ae Santa Rita do Sapucai,// 

por seus_representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a se-// 
Friinte lei:- 

Art. 1Q - Fica concedido aos Rxcel;nbissimos/// 

Senhores _Marechal Arthur da Costa e Silva e Dr. Israel Pinheiro dal/ 

Silva, respectivamente, dignissimos Presidente da República e Gover-

nador do Instado de Minas Gerais, o título de " Cidadão Santarriten-/ 
s& ne• 

_ 	Art.,2Q - O título concedido no artigo anterior, 

será entregue pelo Sr. Prefeito Municipal em solenidade pública.- 

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrário, 

entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento// 

e execução desta lei pertenceN que a cumpram e façam cumprir, tão/// 

inteiramente como nela se contem.- 

Registre - se e Publique - se 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, 7 de mar 1.968.- 

r. Arlete eles Pereira¡` 

Prefeito Municipal // 
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